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Prefeitura Municipal de Santa Cruz do Su

DECRETO N^ 2.310/83 de 04 de janeiro de 1983.

ALTERA A TARIFA PARA O SERVIÇOS DE TAXI

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA CRUZ DO SUL, no uso de suas

atribuições legais que lhe são conferidas pelo inciso V, do artigo-

14 da Lei Orgânica do Municipio;

DECRETA:

ARTIGO l5 - Ficam alterados os seguintes valores para as tarifas de

táxi, constantes do Decreto n? 2.238, de 01,10,82:

- Bandeira inicial CR$120,00

- Quilômetro rodado Bandeira I Cr$80,00

- Quilômetro rodado Bandeira II Cr$96,00

- Hora táxi parado CR$475 ,00

Parágrafo Único - Permanecerão todas as demais disposições vigentes.

ARTIGO 22 - Este Decreto entrará em vigor na data de 07 de janeiro -

de 1983, revogadas as disposições em contrario, especif_i

camente artigo 19 do Decreto n^ 2.238, de 01.10.82.

Gabinete do Prefeito, 04 de janeiro de 1983.

/&rno ly&o Frantz
f / Prefeito

Registre-se, publique/-se ^ cumpra

FernançVo^Bartholoma1

Secretário Municipal da Administração


